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Nós, infra assinados, Veneráveis Mestres Deputados junto à Poderosa 

Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista, comparecemos à presença do Eminente 
Presidente, conforme lhes autorizam o inciso VII do Artigo 62 c/c o Artigo 80 parágrafo único 
todos do Regimento Interno da PAL (resolução 01/2011 de 05 de novembro de 2011), com o 
devido respeito para exporem e ao final requererem o quanto segue.:- 

 
Conforme estabelece o Artigo 123 do Regulamento Geral (LC 34/2022 

de 24 de maio de 2022), O Sereníssimo Grão Mestre do GOP encaminhou tempestivamente o 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (Prancha 051/2023 datado de 27 de fevereiro de 
2023) dentro do prazo regulamentar, ou seja, até o primeiro dia do mês de março do corrente 
ano, projeto este que deve ser deliberado até a sessão ordinária do mês de maio do corrente ano. 

 
 
 “Artigo 123 Antecede a apresentação do Projeto de Lei 
Orçamentaria Anual o Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, a ser encaminhado até o primeiro dia do mês de 
março do ano corrente, para deliberação do Poder Legislativo 
até a sessão ordinária do mês de maio do referido ano”. 
 
 
Compulsando o Edital de Convocação da sessão ordinária a realizar-se 

no dia 06 de maio de 2023, observa-se que não constou da ordem do dia o referido Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, o que ocasionará, em não sendo votado na citada sessão, 
ensejará atraso na deliberação e por conseguinte descumprimento da norma contida no Artigo 
123 do RG. 

 
Sendo assim, em atendimento à Legislação do GOP, é de rigor que o 

citado Projeto de Lei deva ser deliberado na sessão ordinária de 06 de maio de 2023, situação 
que se tornou inadiável e urgente dado o quanto disciplinado no diploma Legal supra. 
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Assim, conforme autoriza a parte final do Parágrafo único do Artigo 71 

do Regulamento Geral LC 34/2023, REQUEREMOS se digne seja deliberado o presente 
requerimento na fase do expediente, para em sendo aprovado seja declarado o Projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias como matéria inadiável e urgente, e como tal, seja o referido PL 
Deliberado na sessão ordinária de 06 de maio de 2023. 

 
Requerem, outrossim, seja o mesmo submetido às Comissões CCJ, de 

Redação e COF, determinando às mesmas para que apresentem os competentes pareceres sobre 
o referido PL também para deliberação na sessão Ordinária do dia 06 de maio de 2023, e em 
sendo estes aprovados, seja também deliberado o mérito do referido PL na mesma sessão, 
visando com esta medida dar integral cumprimento ao quanto disciplinado no Artigo 123 do 
Regulamento Geral (LC 34/2023. 

          
Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda”, no Oriente da Capital do Estado 

de São Paulo, aos 26 de abril de 2023 da E∴ V∴. 
 
 
 
 
Antônio Flávio Varnier 
Venerável Mestre Deputado 

  



 

 
GRANDE ORIENTE PAULISTA – GOP 

Integrante da Confederação Maçônica do Brasil – COMAB 
e da Confederacion Masónica Interamericana – CMI 

PODEROSA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
  

 

 


